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SENADO FEDERAL CP! - PEDOFILIA 
Gabinete do Senador ASENRAOOillFEDERAL Requerimento 

N° 214/08 

·1 APROVADO EM /3 I 12 !C2Z FP' A PEDOFILlA 

REQUERIM NTO N° ,DE 2008 

Requer a convocação do Sr. ADAIL PINHEI 
Prefeito de C ari-AM, Sergio Fontes, e o convite' 
aos Srs. Séli io Fontes, José Olegário Coelho e 
a Sra. Ana C lia de Souza. 

Venho reque er a Vossa Excelência, nos termos do § 3° 
do artigo 58 da Constituição ,ederal, combinado com o art. 2° da Lei n° 
1.579, de 18 de março de 1952, e nos termos Regimentais, que seja 
convocado o Sr. ADAIL PI~HEIRO, para prestar depoimento nesta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, sobre a acusação de ter praticado 
violentado e praticado abusd sexual em uma menina de 12 anos de 
idade, conforme depoimentoJ da mãe da menor. Solicito também que 
sejam convidados o Or. Sérg~ Fontes, Superintendente local da Polícia 
Federal, o Sr. José Olegário toelho e a Sra. Ana Célia de Souza, para 
prestarem esclarecimentos sobre o caso. . 

J~STIFICAÇÃO 

Em depoimento à Polibia Federal, a mãe de uma menina de 12 
anos de idade, a Sra. AnajCélia de Souza, revelou que sua filha foi 
violentada e sofreu graves busos sexuais pelo Prefeito da cidade de 
Coari, no Amazonas, o Sr. Adail Pinheiro. Ela afirma ainda que tem 
sofrido ameaças das autoridades locais para não denunciar e que 
enfrenta grande perigo de vida. Em face do exposto, solicito a aprovação 
do presente requerimento. 

:ala da Comissão, 26 de novembro de 2008. 
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CP! - PEDOFIUA
 

APROVADO EMJzJ1.Z....J 

Requerimento 
N° 215/08 

REQ ERIMENTO N° 

R"I"ciw, no, tennJ do "'- 90, in,. XIll, do Regimento Interno do 

Senado Federal, que a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da "Pedofilia", 

fonne delegação de parlament s e técnicos para conhecer os departamentos 

norte-americanos de combate à pedofilia, incluindo as instituições estaduais e 

comunitárias que tratam do tema os Estados Unidos da América, por um período 

de 15 dias, a ser realizada no 1° s estre de 2009. 

Reiteradas vezes eJossos trabalhos nos deparamos com dificuldades 

operacionais, especialmente j to aos grandes provedores que, apesar de 

trabalharem com o público bras leiro, matem suas bases de dados naquele país, 

como é o caso do Orkut, que, esmo sendo parte de uma empresa americana, a 

Google, tem como maiores usu' .os os jovens brasileiros. Tal fato causa surpresa 

aos próprios empreendedores q e possuem técnicos encarregados em estudar o 

comportamento de nossos intem tas. 

Outrossim, é comul ao necessitarmos com urgência de fotos ou 

" d . fil I di' . ­outras provas contra pe o I os n1s epararmos com as eIs norte-amencanas e nao 

tennos acesso imediato aos cont ~~dos, pois ficam annazenados naquele país. 

Esta CPI tem se de tacado mundialmente pelos esforços e conquistas 

junto aos grandes provedores, co seguindo importantes transferências de sigilo que 

--------,------=--=----c--I ~;---,------:::----,-------;;-;---;:::--;:-;---,-------­
Senado Federalj Ala Alexandre Costa - Sala 05 - SubsoloJ'""·"M "",.""
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SENADO FEDE L 
Senador Magno Malta 

tem sido de fundamental aos tr balhos de investigação a que se propõe, ao 

Ministério Público e à Polícia FedJral brasileira. 

Dentro da programLãO é de suma importância a visita ao 

Departamento de Justiça dos Es,6dos Unidos; ao FBI (Seção de Pornografia 

Infantil); ao Departamento de ~egurança Interna; aos Serviços Estaduais de 

Proteção à Criança; ao congres~ dos Estados Unidos; e a outras instituições 

importantes de referência internacibnal a serem confirmadas. 

Esta missão é fund ental para estabelecer parcerias, pois o combate 

ao crime, tendo como ferramenta uso da Internet, requer trabalho conjunto com 

os países onde estes ocorrem, a ém de colher subsídios para os trabalhos da 

Comissão Parlamentar de Inqu rito (CPI) da "Pedofilia", uma vez que os 

parlamentares terão a oportunidad de analisar como o tema está sendo tratado em 

países desenvolvidos, além de col er soluções para serem aplicadas no Brasil. 

Senado Federal - ~a Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fon I : 3311-2884/3311-4709
 

L 
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Brasília, 27 de fevereiro de 2009 

Ao Excelentíssimo Senhor
 
Magno Malta
 
Senador da República
 

Excelentíssimo Senhor Senador 

• o Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América, por meio de sua Conselheira 

Legal Residente, sente-se honrado em convidá-lo, e ao grupo de trabalho da "CPI da 

Pedofilia", para uma visita técnica aos órgãos e instituições envolvidas no combate à 

Pedofilia e Pornografia Infantil nos Estados Unidos. 

A visita técnica será realizada em 2009, conforme cronograma anexo. 

Os custos de deslocamento dentro do Brasil, do Brasil para os Estados Unidos, e de 

hospedagem nos Estados Unidos, deverão ser suportados pelos participantes da visita. 

Em Washington, serão fornecidos o traslado e o serviço de tradução inglesjportuguês. 

Cordialmente 

, ,; í ~I" 
·i'í;l'lC!1L 1l/r'1:i: '. C:!Cl'i'.v)',­

KARINE MORENO T AXMAN 
Conselheira Legal Residente - RLA 

• 
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**ICE ­

•
 

Agenda proposta para a Visita Técnica da CPI da Pedofilia. 
De 28 de março a 08 de abril 

•	 1º Dia (sábado) Visita a Embaixada Brasileira -Almoço com 
embaixador 

•	 2º Dia - (Domingo) - descanso 
•	 3º Dia (segunda-feira) - Escritório da Google em Washington 
•	 4º Dia (terça-feira) ­
•	 5º Dia (quarta-feira) - Visita à Central COOIS*/FBI, e Escritório 

Central do FBI em Quantico, Virgínia 

•	 
• 6º Dia (quinta-feira) - Congresso Nacionalf Processo Legislativo 
•	 7º Dia (sexta) - Congresso/Processo Legislativo. 
•	 8º Dia (sábado) - Escritórios do Ministério Público Federal dos 

Estados Unidos e Delegacias de Polícia. 
•	 9º Dia (domingo) - Descanso 
•	 10º Dia (segunda-feira) Centros Nacional e Internacional para 

Crianças Desaparecidas e Exploradas. Dia de observação do 
funcionamento da Unidade de vítimas/testemunhas do Ministério 
Público Federal dos EUA (US Attorney Office)[acusações, tomadas 
de decisão, interrotagórios, especialmente em casos que envolvam 
crianças, equipe que entrevista crianças, entrevista forense] .. 

•	 11º Dia (terça-feira) ICE**/D3 - Unidade de Exploração Infantil. 
Interpol. Ida a um julgamento. 

•	 12º Retorno ao Brasil 

*COOIS= Combined DNA Index System - Índice Sistemático de DNA 
Combinado. 

Polícia de Imigração e Alfândega 
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SENADO FEDE AL 
CPI ­ PEDOFIUA 

Requerimento 

APROVADO M /3 1J.z..J08 
N° 216/08 

Cp6í~~tiiiadâ'a;áp"r~r~áut1izaçi6dã'int~rnêt'.práí:ica,ifd-iinês: 
"depedofiliae'arelação d ~es;ct,i1n'es coJDocrim_iorgãÍ1{z~do., .' 

REQUE 

Requeiro, nos termos regi entais, a realização de Diligência desta 
CPI ao Pará, a fim de esclarec Ir denúncias e acompanhar investigações 
sobre exploração sexual de men res naquele estado. 

Sala dfessões, 

/os 

~''1 ­
7\GNO t~

// 

Senado Federal - Ala Ale andre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 331 -2884/3311-4709
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